
,n-
'701
q.

ozf/oJ
4éloJo

Z-zLc-

GABINETE DO PREFEITO

LEt Na 4.777 De 10 dejulho de 2009.

coNcEDE TiTULo DE crDADÃo
CAMPTNENSE Ao EMPRESÁR|o
SOTER EMEDIO DA COSTA
NETo E DÁ oUTRAS
PRovtDÊNctAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art, ío. Fica concedido o Título de Cidadão Campinense

empresário SOTER ElvllDlO DA COSTA NETO.

Art.20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Art.30 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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